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(Transcrito do DOE de 30/12/2005)

LEI Nº 12.183,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de

São Paulo, os procedimentos para fixação dos seus limites, condicionantes e valores e

dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

SEÇÃO I

Do Objetivo e da Implantação da Cobrança

Artigo 1º - A cobrança pela utilização dos recursos hídricos objetiva:

I – reconhecer a água como bem público de valor econômico e dar ao usuário uma indicação de
seu real valor;

II - incentivar o uso racional e sustentável da água;

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções
contemplados nos planos de recursos hídricos e saneamento, vedada sua transferência para
custeio de quaisquer serviços de infra-estrutura;

IV – distribuir o custo sócio-ambiental pelo uso degradador e indiscriminado da água;

V – utilizar a cobrança da água como instrumento de planejamento, gestão integrada e
descentralizada do uso da água e seus conflitos.

Artigo 2º - A cobrança pela utilização dos recursos hídricos será vinculada à implementação de
programas, projetos, serviços e obras, de interesse público, da iniciativa pública ou privada,
definidos nos Planos de Recursos Hídricos, aprovados previamente pelos respectivos Comitês
de Bacia e pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

§ 1º - O produto da cobrança estará vinculado às bacias hidrográficas em que for arrecadado, e
será aplicado em financiamentos, empréstimos, ou a fundo perdido, em conformidade com o
aprovado pelo respectivo Comitê de Bacia, tendo como agente financeiro instituição de crédito
designada pela Junta de Coordenação Financeira, da Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo, nas condições a serem definidas em regulamento.

§ 2º- Poderão obter recursos financeiros provenientes da cobrança os usuários de recursos
hídricos, inclusive os da iniciativa privada, e os órgãos e entidades participantes de atividades
afetas ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, na forma definida em
regulamento, exceto os usuários isentos por lei.

§ 3º - Desde que haja proporcional benefício para a bacia sob sua jurisdição, o Comitê poderá,
excepcionalmente, decidir pela aplicação em outra bacia de parte do montante arrecadado.

§ 4º - Deverá ser aplicada parte dos recursos arrecadados na conservação do solo e na
preservação da água em zona rural da Bacia, nos termos da regulamentação, respeitando-se o
















